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ADMINISTRAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
DOS RESPECTIVOS FABRICANTES DE BOMBAS E MOTOBOMBAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SAN-
ITÁRIO (SES) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ, Processo Administrativo nº 7984/2018, na modalidade Pregão 
Presencial, nº 013/2018, do tipo menor preço global, que será realizada no dia 19 de julho de 2018, às 14:00 horas, maiores informações pelo tel.: (24) 
2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, Processo 
Administrativo nº 2699/2018, na modalidade Pregão Presencial, nº 014/2018, do tipo menor preço por lote, que será realizada no dia 18 de julho de 
2018, às 14:00 horas, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 021/2018 – Objeto: provável aquisição de capas de processos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de fazenda (departamento de cobrança da divida ativa), conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência, em favor da empresa: GRÁFICA E EDITORA BIQUENSE LTDA ME, no valor de R$ R$ 6.000,00(seis mil reais).  Importa o presente 
Pregão Eletrônico SRP nº 021/2018 em R$ 6.000,00(seis mil reais), conforme laudas do processo nº 3933/2018. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

LICITAÇÕES

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo ao Convênio nº 008/2017.

PARTES: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro – EMATER – RIO e o Município de Barra do Piraí.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio existente a fim de promover, em nível municipal maior participação na 
prestação de serviços técnicos especializados aos produtores rurais e suas famílias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2682/2017

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº. 287/79 e nas suas alterações, Decreto 41.528/08 e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2018.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 034/2018

Certifico que a servidora MARILENE FERREIRA TESSARIN, teve averbado em seu reg-
istro neste RPPS, período compreendido entre 01/03/1985 a 30/04/1997, atestado 
pela CTC – INSS n°17025020.1.00142/17-4,computando o período de contribuição 
de 4440 dias, correspondendo a12 anos e 02 meses, para fins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 035/2018

Certifico que aservidoraPAULO VIEIRA RODRIGUES, teve averbado em seu regis-
tro neste RPPS, período compreendido entre 27/02/1982 a 30/04/1997, atesta-
do pela CTC – INSS n°17025020.1.00022/18-7,computando o período de con-
tribuição de 5984 dias, correspondendo a 14 anos e 09 meses e 4 dias, para fins 
previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 036/2018

Certifico que a servidora VALÉRIA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES, teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, período compreendido entre 20/03/1989 a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00130/17-6,computando o 
período de contribuição de 2961 dias, correspondendo a 8 anos e 01 mês e 11 
dias, para fins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 037/2018

Certifico que a servidora SANDRA MARIA GOMES FERREIRA, teve averbado em seu 
registro neste RPPS, período compreendido entre 01/10/1975 a 30/04/1997, atestado 
pela CTC – INSS n°17025020.1.00142/17-4,computando o período de contribuição de 
3199 dias, correspondendo a08 anos e 09 meses e 09, para fins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício
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CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 038/2018

Certifico que a servidoraGISELE COELHO MEDEIROS RODRIGUES, teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, período compreendido entre 03/04/1991 a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00132/17-9,computando o 
período de contribuição de 2218 dias, correspondendo a06 anos e 28 dias, para 
fins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 039/2018

Certifico que a servidora DAURA OLIVEIRA ARRUDA GUELPELI, teve averbado em 
seu registro neste RPPS, período compreendido entre 15/05/1984 a 30/04/1997, 
atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00135/17-8,computando o período de 
contribuição de 4726 dias, correspondendo a12 anos, 11 meses e 16 dias, para 
fins previdenciários. 

Barra do Piraí, 12 de junhode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº049/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0153/2018;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, ao segurado MARILENE FERREIRA TESSARIN, PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D7, matrícula 1134 
, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$4097,86, (quatro mil e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), a partir 
da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D7,de acordo com o anexo II, alterado pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97 e 
Decreto 011/2009 e suas alterações...........................................................................................................................................................................................................................................R$2643,78

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997................................................................................................................. R$ 1454,08

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 4097,86

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de julho de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

ATO DE CONCESSÃO Nº049/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0153/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em parcelas distintas, para a servidoraMARILENE FERREIRA TESSARIN,PROFESSORA II EDU-
CAÇÃO INFANTIL D7, matrícula 1134 , na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$4097,86, (quatro mil e noventa e nove 
reais e oitenta e seis centavos), a partir da data de publicação, com fundamento na legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 47/05 
artigo 3º. 

.

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de junho de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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Institui o REFIS – Programa de recuperação fiscal do Município de Barra 
do Piraí e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ aprova e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Barra do Piraí, o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regularização de 
créditos de natureza tributária ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
parcelados, reparcelados ou a parcelar, ajuizados ou a ajuizar, com exigi-
bilidade suspensa ou não, decorrentes de débitos de pessoas físicas ou 
jurídicas.

§1º - O REFIS será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda.

§2º - Os benefícios dessa Lei serão concedidos mediante instrumento 
próprio expedido por Ato do Poder Executivo.

Art. 2º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, que 
fará jus a regime especial de consolidação dos débitos incluídos no Pro-
grama, sejam decorrentes de obrigação própria, sejam os resultantes de 
responsabilidade tributária.

Parágrafo único – Não serão objeto de parcelamento previsto nesta Lei 
os créditos tributários oriundos de retenção na fonte.

Art. 3º - A opção pelo REFIS poderá ser formalizada nos prazos e 
condições, abaixo descritos, com a primeira parcela paga no ato de sua 
constituição:
I – Tratando-se de pessoa física: R$ 30,00;
II – Tratando-se de pessoa jurídica:

a) Microempreendedor individual – MEI: R$ 30,00;
b) Microempresa: R$ 150,00;
c) Empresa de Pequeno Porte: R$ 250,00;
d) Concessionárias de serviços públicos: R$ 2.500,00;
e) Demais pessoas jurídicas: R$ 1.000,00.

§1º - Os débitos referentes às pessoas jurídicas, além do limite de valores 
de parcelas estabelecidos no inciso II do artigo 3º, não poderão ultrapas-
sar o prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) meses.

§2º - Os débitos referentes às pessoas físicas, além do limite de valor das 
parcelas estabelecido no inciso I do artigo 3º, não poderão ultrapassar o 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses.

§3º - O valor a parcelar será aquele relativo ao crédito original atualiza-
do, acrescido de multa e juros de mora na forma da legislação em vigor, 
além de 6% (seis por cento) de juros ao ano nas parcelas vincendas.

§4º - O valor das parcelas será corrigido anualmente, no primeiro dia de 
cada exercício fiscal, mediante aplicação do índice fixado na legislação 
tributária municipal, sendo o optante responsável pela impressão ou 
retirada das guias de recolhimento atualizadas a cada ano na forma dis-
ponibilizada pelo Município.

§5º - Os contribuintes que possuírem débitos já parcelados ou repar-
celados extrajudicialmente ou judicialmente poderão usufruir dos 
benefícios desta Lei em relação ao saldo remanescente, mediante o pag-
amento nas condições estabelecidas no parágrafo primeiro deste artigo.

§6º - Tratando-se de crédito objeto de Impugnação ou Recurso Vol-
untário, o sujeito passivo deverá reconhecer expressamente a procedên-
cia do lançamento que tenha dato origem ao procedimento e formalizar 
desistência no ato do parcelamento.

§7º - Quando o crédito, tributário ou não, for objeto de Ação Judicial 
contra o Município, a concessão dos benefícios previstos nesta Lei fica 
condicionada à desistência e respectiva homologação da ação e ao pa-
gamento das custas respectivas, arcando o devedor com os honorários 
de seu advogado.

§8º - No caso dos débitos judiciais, quando a opção pelo REFIS instituído 
por esta lei ocorrer após ato de contrição judicial por meio da penhora 
de valores depositados em instituições financeiras, apenas será objeto 
de desbloqueio para parcelamento os valores que excedam a 30% (trinta 
por cento) do débito atualizado quando da opção, sendo imediatamente 
revertido aos cofres do Município os valores constritos até o percentual 
indicado nesse parágrafo. 

§9º - Deferido o parcelamento de débito ajuizado, os encargos da sucum-
bência deverão ser pagos com a primeira parcela, suspendendo-se a ex-
ecução na forma do art. 792, do Código de Processo Civil.

Art. 4º - Vencidas três parcelas seguidas ou alternadas o parcelamento 
da dívida será cancelado, com o vencimento antecipado das prestações 
remanescentes, procedendo-se a imediata cobrança judicial ou extraju-
dicial.

Parágrafo único – O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a in-
scrição do saldo remanescente em dívida ativa e, em se tratando de 
débito já inscrito, a sua execução e, em caso de se encontrar ajuizado, o 
prosseguimento da execução.

Art. 5º - A adesão ao REFIS de que trata esta Lei poderá ocorrer até o dia 
31 de dezembro de 2018, podendo tal prazo ser prorrogado por até 06 
(seis) meses através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º - O Município deverá promover a divulgação do REFIS buscando 
estimular a adesão de credores interessados, bem como poderá firmar 
convênios e parcerias com o Poder Judiciário para fins de divulgação e 
ações conjunta tais como semanas de conciliação e outros mecanismos 
que favoreçam a resolução amigável de cobranças que se enquadrem 
no regime especial estabelecido nesta lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE JUNHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 022/GP/2018
Projeto de Lei nº 073/2018
Autor: Executivo Municipal

GOVERNO
LEI MUNICIPAL Nº 3001 DE 29 DE JUNHO DE 2018.
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PORTARIA Nº 683/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2961 de 04 de abril de 2018, 
MARILIA PETRONILHA MIRANDA – OAB 166.258-RJ, para o cargo em comissão de 
Assessor aos Procuradores Municipais, Nível CNA-1, da estrutura da Procuradoria 
Geral do Município 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 25/06/2018.

Art. 3º – Revogam-se, as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 684/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ROBSON WINTERLYN SETUBAL - mat. 9595, para ser 
gestor do Contrato nº 61/2018, firmado com a Empresa LIMPATEX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME - Processo nº 4771/18, que tem como objeto a aquisição 
de material elétrico, conforme Termo de Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2º O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JUNHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 4771/18
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 685/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para serem gestores 
do Contrato nº 83/2018/2018, firmado com a Empresa CHADA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – ME, Processo nº 3708/18, que tem como objeto Locação de 
Máquinas Multifuncionais(fotocopiadora e impressora) com Tecnologia Digital, 
Impressoras a Laser e Impressoras Laser Colorida, Instalação e Conexão na Rede 
da Prefeitura Municipal, bem como em algumas Secretarias descentralizadas do 
Prédio Sede, com Manutenção Corretiva e Preventiva, Fornecimento e/ou sub-
stituição de peças, componentes, toner, softwares de gerenciamento, materiais, 
exceto papel e mão de obra operacional.
- Marcos Antônio Duarte – mat. 6138 (máquinas instaladas na Prefeitura)
- Priscila Meireles Nunes dos Santos – mat. 7893 (máquinas instaladas da SMAS)
- Edmilson Alves Dias – mat. 395 (máquinas que serão instaladas da SME)
- Sérgio Luiz Gomes Júnior – mat. 9569 (máquinas que serão instaladas na SMS)

Art. 2º Os servidores ora designados ficam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JUNHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

processo nº 3708/18
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 686/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor BRADON DE AZEVEDO PALMEIRA – mat. 9608, para 
ser gestor do Contrato nº 80/2018, firmado com a Empresa R R SILVA REIS COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, Processo nº 7033/18, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para atender a Sec-
retaria Municipal de Comunicação Social em atendimento as demais pastas des-
ta Prefeitura, conforme Termo Referência e do Instrumento Convocatório.

Art. 2º O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE JUNHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

processo nº 7033/18
Smg/ebmp
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Guarda Municipal volta a fazer o 
patrulhamento na entrada e saída de escolas

  A Secretaria de Ordem Pública e a Guarda Municipal de Barra do Piraí voltarão 
a fazer o controle do tráfego durante a entrada e a saída de colégios da cidade, 
considerados horários de pico. A partir da próxima segunda, 2, equipes dos 
agentes municipais estarão distribuídas próximas às escolas para auxiliar motor-
istas e pedestres. 
  A medida veio para atender uma demanda da população para o cuidado e 
prevenção das crianças e adolescentes, além de evitar o congestionamento de 
veículos no Centro da cidade. O comandante da Guarda Municipal, Enoch Sacchi 
de Mello, contou sobre a ação.

  “Os horários de entrada e saída dos colégios são os mais caóticos pro trânsito 
de Barra do Piraí, em especial a saída do turno vespertino, quando alguns tra-
balhadores também estão deixando seus empregos. Além de garantirmos a flui-
dez dos carros, para evitar os engarrafamentos, vamos dar uma atenção especial 
para as crianças que estão indo embora a pé e que precisam atravessar as ruas 
movimentadas”, finalizou. 
  As equipes ficarão distribuídas perto dos colégios Joaquim de Macedo, Murilo 
Braga, Medianeira, CEI, Cândido Mendes, Ortelina Bichara, Adma David Chedid 
e Rosângela Silveira.


